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EXM nº 838/2026

Brasília, 15 de abril de 2026.

Senhor Presidente da República,
1. Submeto à sua apreciação a proposta de Projeto de Lei que regulamenta a negociação das relações de trabalho e a representação sindical dos servidores e empregados públicos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos constitucionalmente autônomos.
2. A proposta visa regulamentar as disposições constantes da Convenção nº 151 e da Recomendação nº 159, da Organização Internacional do Trabalho (OIT), internalizadas por meio do Decreto Legislativo nº 206, de 7 de abril de 2010 e promulgadas pelo Poder Executivo por meio do Decreto nº 7.944, de 06 de março de 2013, consolidado pelo Decreto nº 10.088, de 5 de novembro de 2019.

3. Com esse objetivo, um Grupo de Trabalho Interministerial (GTI), instituído pelo Decreto nº 11.669, de 28 de agosto de 2023, elaborou texto que subsidiou a presente proposta.
4. A minuta de Projeto de Lei ora proposta envolve duas questões centrais:
I -
proporcionar as balizas para a negociação das relações de trabalho em cada um dos Poderes e dos órgãos constitucionalmente autônomos da União, dos estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  municípios.  A  negociação  democratiza  as

condições e as relações de trabalho, estabelecendo mecanismos para minimizar
conﬂitos, como mesa de negociação, autocomposição ou mediação; e

II -
assegurar o livre direito de organização sindical de servidores e empregados públicos, garantindo à servidora e ao servidor o direito à licença com remuneração para o desempenho de mandato sindical.
5. Vale ressaltar que, no âmbito do Poder Executivo Federal, está em funcionamento um sistema de negociação, a Mesa Nacional de Negociação Permanente (MNNP), instituída em 2003 pela Portaria nº 1.132, de 21 de julho de 2002. A MNNP foi interrompida em 2016 e retomada em 7 em fevereiro de 2023.

6. Um dos objetivos da minuta proposta é instituir em lei a necessidade de estabelecer a negociação das relações de trabalho em cada um dos Poderes e dos órgãos constitucionalmente autônomos da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, dando aos entes e poderes latitude para regulamentar o processo negocial conforme suas especiﬁcidades.

7. A minuta proposta contribuirá signiﬁcativamente para a democratização das relações de trabalho, valorizando ainda mais o papel fundamental da servidora e do servidor na construção de políticas públicas e na oferta de serviços públicos fundamentais para a população.
8. São essas, Senhor Presidente, as razões que justiﬁcam a edição do Projeto de Lei ora proposto.
Respeitosamente,
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